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A PENÚRIA DA SAÚDE NO BRASIL

 

"Este documento mostra a realidade da situação brasileira. Infeliz País! Enquanto o pobre
morre, discute-se a honestidade e a probidade dos homens públicos no Senado e no
Planalto" .

General Torres de Melo

Fortaleza, 13 de Novembro de 2000

Do Provedor

Ao Exmo. Sr. Ministro da Previdência Social

A Santa Casa de Fortaleza é uma Instituição que existe para servir ao Ceará e ao Brasil. Aqui
chegam os miseráveis. Estamos falidos e falidos pela falta de um plano global de saúde. Salvamos
vidas dos excluídos com ajuda de Deus , pois os homens esqueceram a palavra amor.

Agora, pela nova Lei da Previdência, além de estrangular ainda mais as Santas Casas, corremos o
risco de ir para cadeia, caso a Lei não seja cumprida.

A Santa Casa de Fortaleza já tem um déficit de R$ 4.500.000,00. No dia 6 de novembro de 2000,
mandamos recolher, sem poder, o INSS no valor de R$ 26.451,70, tentando cumprir a Lei, não por
medo de ser preso, o que será bem possível, pois vivemos num País em que só os deserdados da
vida são condenados e os poderosos corruptos continuam andando nos corredores atapetados de
Brasília, inclusive denunciados por toda a imprensa, mas por uma causa que abraçamos.

O nosso cheque não foi aceito , pois faltavam pagar multa e juros. Não temos recursos e por esta
razão não vamos pagar. O dinheiro do SUS não nos permite viver, não dá para comprar remédio,
alimento e outros produtos hospitalares.

No momento em que estamos fazendo este ofício, expressamos toda uma revolta justa e humana.
O paciente Sr. Adobrando da Hora Gondim encontrava-se na UTI e o médico veio correndo pedir



para comprar ROCEFIN E ANTAK, caso contrário seria a morte. Devo pagar a multa e deixar o
cidadão brasileiro ( não fala inglês, francês, espanhol ) morrer ?

O cheque n.º 425181, de R$ 26.451,70, não aceito, foi cancelado por nós e empregado na compra
de remédio e comida.

Toda a diretoria encontra-se à disposição de Vossa Excelência para, talvez, ser presa, por cometer
o crime de trabalhar de graça na busca de salvar os excluídos.

Desejo esclarecer à V.Ex. que o General Alberto Cardoso recebeu uma carta nossa mostrando a
realidade e aqui estiveram pessoas do seu serviço, filmando, tirando fotografias e perguntando
tudo aquilo que queriam saber. Até o momento nenhuma resposta, pois não interessa saber se
pobre morre.

Ao terminarmos este ofício, desejamos que V.Ex. entenda que somos cidadãos cônscios de
nossas responsabilidades. O documento é assinado pelo Provedor com total aprovação da
Diretoria e da Mesa Administrativa.

Informamos que estamos enviando cópias deste ofício, via fax, aos Exmo. Senhores :

• Presidente da República; General Alberto Cardoso; Ministério da Saúde; Presidente do
Senado; Presidente da Câmara dos Deputados; Procuradoria Geral da República;
Procuradoria Geral do Estado do Ceará; Governador do Estado do Ceará; Prefeito de
Fortaleza e Imprensa.

Respeitosamente,
(a) Francisco Batista Torres de Melo

Provedor


